
Câmara Municipal de Varginha 

OFÍCIO  Ng 72/2023/ CJ 

Varginha, 15 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Vérdi Lúcio Melo 

Prefeito do Município de Varginha/MG 

Rua Júlio Paulo Marcellini, n2  50 

37018-050 Varginha/MG 

Assunto: Diligência 

Senhor Prefeito, 

Para conhecimento e providências que se fazem necessárias, sobre o Projeto de 
Lei N2  45/2023, de autoria do Executivo, que " DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DOS 
CARGOS E FUNÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO", 
solicitamos a seguinte diligência: 

• Informar se os 68 cargos a serem criados para Secretária Municipal de Educação 

serão remunerados ou terão direito ao rateio no final do ano de recursos do FUNDEB. 

Esta informação servirá para respaldar a Comissão de Justiça, Legislação e redação 
Final e os vereadores desta Edilidade na análise e deliberação da Proposição de Lei em 

referência, em trâmite nesta Casa Legislativa. 

Atenciosamente. 

ZILDAT1ARIA DA SILVA 

Vereadora Relatora da Comiss-o de Justiça, Legislação e Redação Final. 
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A 	or,a de 
Relações Institucionai,, 

Gabinete do Prefeito 
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